
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 475, DE 2009 
 
 

Altera o parágrafo único do art. 225 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), para ampliar as 
hipóteses de ação pública 
incondicionada para o processamento 
dos crimes contra a dignidade sexual. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O art. 225 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 225. .................................................... 

Parágrafo único. Procede-se, entretanto, mediante ação penal pública 
incondicionada, se a vítima for menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa 
vulnerável, se do crime resultar lesão corporal grave ou morte, ou se o 
autor for ascendente, padrasto, madrasta, colateral até o terceiro grau, 
tutor, curador ou pessoa com a qual a vítima convive sob o mesmo teto.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


